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LEI N° 5.973. DE 22 DE AGOSTO DE 2018

Altera a redação do inciso vii, do artigo 3o, da Lei n° 2.693 
de 1993 que autoriza o Secretário Municipal de Saúde e o 
responsável pelo Departamento de Gestão Financeira a 
assinar os cheques, ordenar empenhos e pagamentos das 
despesas do Fundo Municipal de Saúde.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder 
Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o. O inciso VII, do artigo 3o, da Lei n° 2.693, de 26 de julho de 1993, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 3 0

VII- fica responsável pelos pagamentos das despesas do Fundo 
Municipal de Saúde, o Secretário de Saúde ou o Superintendente 
de Saúde, em conjunto com o responsável pelo Departamento de 
Gestão Financeira ou Assessor de Administração e Finanças.”

Art. 2o. Revogadas as disposições em contrário, este Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Pouso Alegre - MG, 22 de agosto de 2018.
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